
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº , de 2025

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública,  no  âmbito  da  Comissão  de

Finanças  e  Tributação,  destinada  a

debater  o  Projeto  de Lei  nº3261,  de

2025,  de  autoria  do  Deputado  Kim

Kataguiri,  que “altera o Decreto-Lei nº

1.804, de 3 de setembro de 1980, para

restabelecer  a  isenção de imposto de

importação  em  compras  de  até  50

dólares”.

Senhor Presidente,

Nos termos do art  225 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados
(RICD), requer-se a realização de Audiência Pública para debater o Projeto
de Lei nº3261, de 2025, que restabelece a isenção do imposto de importação
em compras internacionais de até 50 dólares.

Para tanto, sugerimos a participação dos seguintes convidados:

 Representante  da  Associação  Brasileira  das  Empresas  de

Transporte Internacional Expresso de Cargas. (ABRAEC);

 Representante da Associação Brasileira de  Mobilidade e Tecnologia

(AMOBITEC);

 Representante  da  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos

(Correios);
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 Representante  da  Associação  Brasileira  da  Indústria  Têxtil  e  de

Confecção (ABIT);

 Representante da Associação Brasileira do Varejo Têxtil (ABVTEX);

 Profa. Tathiane Piscitelli, especialista em Direito Tributário.

Justificativa

A  chamada  “taxa  das  blusinhas”  tem  gerado  impactos  relevantes  na

economia, no comércio eletrônico e para os consumidores, especialmente os

de  menor  renda.  Além dos  efeitos  sobre  a  arrecadação  e  sobre  empresas

estratégicas,  como  os  Correios,  a  medida  levanta  dúvidas  quanto  à  sua

proporcionalidade  e  adequação  ao  sistema tributário  em construção  com a

reforma em andamento.

Nesse contexto, a realização de audiência pública é necessária para ouvir

especialistas, entidades representativas e o setor produtivo, possibilitando um

debate amplo e fundamentado sobre os reais efeitos da medida e alternativas

que promovam mais equilíbrio e justiça tributária.

 Sala da Comissão, em      de 2025.

KIM KATAGUIRI
 Deputado Federal

(UNIÃO-SP)
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